
ESTADO DE §ERGIPE
PREFEITURA MUMCIPAL DE BOOI'IM

CoMIssÃo PERMANENTE DE LIcIiAÇÃo 000394

TERMO DE CONTRATO N" 2Ol2024 PMB

CONTRATO DE FORNECIMENTO Qt]E ENTRE SI
CELEBRAM O MI,JNICIPIO DE BOQINM E A
EMPRESA MAGAZINE E PAPELÂRIA SÃO JOÃO
LTDA.

o MUNTCIPIO DE BoeuIM, Esrado dc sergipc, com sede à praça Dr. José Mena de paiva Melo, n" 26 _
C€ntÍo, CNPJ I3.09?,06E/0001-E2, pessoa juridica de direito público, doravante denominada CONTRATANTE,
nesro ato representada pero senr.r prefeito ERALD. DE ANDRADE SANTOS e a tirÍna MAGAZINE E
PAPELARTA sÃo JoÃo LTDA, pessoajuridica, de direiro privado, inscrilâ no cNpJ sob n " 05.502.214/oür -
7? sinradá PÍaça Desembaryâdor Rinardo costa Silva no 26g centro Boquim/sE, doravante neste ato representada
pelo Proprierário o Sf CARLOS ANTONIO PASSOS NASCIMENTO, portadoÍ do CpF: t7 :XXX2.I»X-OO, e
RG: 30'4*5 SSP/SE dordvântc denominada ..NTRÁTADA, tendo em vista o quc consts no prcce§so, na
Modalidade Pregão Eletónico n" 2El2023 - pMB, têm, entae si, ajustado o presente contrato de fomecimento, que
se regeú pelas normas das Leis nú 10.5204002 e E.666/93 e, lambénf pelas cláusulas c condições seguintes:

CLÁUSULA PRMEIRA - DO OBJETO

l'l - contratação de emprcso cspccializada para fomecimcnto dc kits escolares pam sçrem distribüdos aos .luros
da rede rnunicipar de ensino parÀ o aoo retivo dc 2024, de acordo com as espeaificações, quantidaares estimadas
e condiçõos conslântes no Termo de RefeÍência _ Ancxo I do Edital.

CL USULA SEGUN -DO PR FORM DEP ÀMENTOEIN x CIA D REAJU STE
2'l - Pelo fomecrmento de que trata o§ ltens d_oÁNExo I do presenle contmto, a contÍatanle paganá à contratadao valorglobal de R$ 223.033,E2(DUZENTOS E vtNTE E TRE' Mtlrn Xú S in"S REruS E OITENTAE DOIS CENTAVOS).

2J' o valor iniciar atuarizldo do contralo oodená ser ocrescido ou supímido dentro dos rimites previstos no s lodo.an 65 da L€i n't.666/93, p64ço6o , *or.ssâoexcedeÍ tar limire, nos terÍhos do § z. do inciso II do mesmoaíigo, conforme redaçâo introduzida pela Lei n" 9.64t, de 27 de maio de lgqt_ 
r

2,4. As alterações uontrstuais serâo Droc€

iusrificadas c auroriadás pcro prcfeiro Muris;;dil: 
mediante Termo Aditivo e ou APoslilamenlo' devidameíle

2'5 o pagameoto das obriSaçôcs relati!'as âo coitrslo dcve obedeser c cuDÍ,rir a ordcÍ! cÍonológica das dâtas dÀs

;;:,ã*;;ü.ã::." 
, reor do que dispõe o aí 7. § 2", iociso rtr, da Lei 

"; 
+:iôrict, *. s; 

" 
z, § 2", iaciso

2 '6 CabeÉ ao secrerfuio da Í€spcctiva p4sta etestaÍ as nola§ Íiscais, bem como desigoar o rcs!,oa*ivel pcro corúÍor€da sua planilhã de fomecimento

2 7Não haverá reajuste rre preço, sendo. ooém repassúrrosos aumentos ou d€duções de preços det€rminados perocovemo Federal, no percent.ar que for adotado pera distribuidora a q*i 
"ua 

Ji"ri"a" . *",*o*.

ElelrôrlcoPrêglo 2UZ02J PMB
D dtrVS&B.c
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E§TADO DE §ERGIPE
PREPEITURÁ MUNICIPAL DE BOOUIM

coMIssÃo PERMANENTE DE LIcIiAÇÃo 0003$5
2.SHavendo atraso de pagam€nto, a parcela atrasada stÍá atuâlizáda segundo â variação do INPC, derdÇ a datafinal do período de adimplem€nto, ada datâ do efetivo PAgamonto. Para o efeito deste item, úo serão computados
os atrEsos atribúveis à contratadá e os decoreotcs da nÀo aptuva çõo dos doçudreÂtos dg qütação ou aiDda da nãoaceitação do produto.

E

a) Juntamente coÍr a apacsentação da Nota Fiscal, a kopohcnte deverá comprovar, no ato do pagahento, asua regularidade com o FGTS, União, Esrado e Municipio, aprescntando 
"ãpiu. 

úu. ."rp""tii..-""núã"".

2.9. De scordo com o ,{rt. I85 do Regulamento do ICMS do Estado de Se.gipe, aquele que panicipar de liciraçãoneste Estado e que adquiriÍ mercadoÍias de outras unidades dô fe<leração] ieiotiera imposro coÍespondente àdiferença entre a aliquota interna e a rnteresEdual.

2.9.1. Scná pago meÍlsâlmeot€ alravés de Documento de AÍÍecâdâção MuDicipal (DAM) uma láxa deÍiscalização dos conFatos refcrentc a fornecimcnto de produtos ou servlços áom u Jiq,rota C" 1,5% (um e mciopor cento) aos contratos, váloÍ efetivo, incidindo na fonte sobre os pagamentos â partir do primeiro mês deexecução conforme nrt. 166 da L,ei Municipal n. 851/20tE e pelo DecritJMunicipal n.26612019.

2.9.2. A taxa não incide quando o valor meosal é inferior ao salário mínimo.

2.9.3. A tara sená calculada em função do i?lor do contrôto m€nsal,

2.10, O presente contrato não soÊerá Íeajuste de p_reços, de acordo com a legislâçâo em vigor, poÉn, os prcçospoderão ser revistos com fundarnento nas disposições do ârr. 65, inciso Il, "fii* 
iUl á r*i n, " S.Oee19f.

2'l l' Nos preços mencionados nos itens 2. r já deveÍão estar incluidâs todas as despesas com Laxas, impostos equlisqueÍ oukos âoréscioos que corr€Íão por çonta exclusiva dâ cotrFatadê.

cLÁusuLA TERCETRA _ pA porAcÁo oRcAMENTÁRrA

3'l' A§ despesas decorÍentes de§te conrmto co'eÍão por qontâ dos recu$o§ con§ign.dos no orçamento daContmtante para o cxercicio de 2024, obedeccnao a seguinte cÀsifrcadõ;";il;

cLÁusuLA ouARTA - DA vlcÊNCIA

4'l _ o prazo deste contrato comoçaná â vigorsr a partir da data de assinatuÍa até 3ll12l2024, podendo oditivamediante t€rmo aditivo.

5'l' Em ca§o de atr'ôso injustiÍicâdo no fomecimento do produto, sujeitã-s€-á o licitante vencedor à Ínulta de moÍade loÁ por dia de otraso, sobre o valor do cootrato ou dâ nota de empelho;

5'l'l' A multa a que alude o item anterior neo impede que a Administrsção rescinda unilate,ulmente o conúato eaplique outras sanções previstas ns Lei n t.666/93;

5.2. Peh Inerecução total ou parclsl deste Corarsto, a AdErlnlstrrção poderÁ splcsr à CONTRâ,TADA,

ll04 I2.361.005 2017 3390320000 t500100t

? Elelrôrc8ào 28n023 PM B
LIcl Di M Aoqullr/SE.
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOOUIM
coMrssÃo pERMANExTT oe llclilcÃo

grnrtida a préüa deÍesa e §egundo a erteEsao dâ frlta ell§eJrdr, as !eguitrtes penalidrdesl

6 - hcurlb€ eo COI{TXá,-TAIITEI

6-l - Fiscalizár o foÍnecimcnto do equipâmanto;

6.1.2 - Aplicar as penalidades regulâmentâres e contratuais;

ó.2 - lDcumbe I CONTRATÁDA:

6.2.1 - ManteÍ durante toú a execuçâo do contrato as condiçôes de habilitaçào e qualificaçâo cxigidas no

prccedimento de licitqçÂo, que deu origem ao presente conkato. sob pena de suâ rescisào e ôplicação dÂs

penalidâdes oÍa previstas;

6.2.2 - Alocar lodos os ÍÉursos oecessários paÍa s€ obteÍ uIE peÍfeito fomecimento, de foroa plcna e

satisfatória, sem ônus sdicionais de qualquer natureza à CONTRATANTE;

6.2.3 - RespoDsabitizsr-sc poÍ todas as despcsa§, obrigações e uibutos decorre cs da exccução do cootrâto,

inclu§ive a§ de nat.reza tÍâbslhista§, deve.do, quando soricitrdo, fomeceÍ à CoNTRATANTE comprov.Ànte de

qütaçào com os órgãos competentes;

000336

I - AdveÍtênciá;

II - Multa na forms pÍEvisl! rc paiágrôfo primeiÍo;

rII ' suspensâo por aÉ 02 (dois) anos do direilo dc Iicitar e coítratar com â Administração;
v ' DeclaraÉo de iÀidoleidáde pafa r.icitar ou coÃtrataÍ com a Adrúidstrsção púbrica Dos teÍEo§ doinciso lV do an. 87 ds Lei no 8.666r'93.

PARÁGRÁIO PRIMEIRO - 
^ 

multa sEÍá aplicada aré o lioite de l/3 (um reço) do vâlor da âdjudicaçâo c, no
caso de atrÀ§o nâo justi.câdo devidamente' cobraÍ-se+ 170 (um por crnto) por dia, sobre o varor da rcspectiva
Notâ de Empenho, o que não impediÉ, a critério da Administnçâo MuDicipal, s aplicação das deÍnâis sânções â
que se refere esta Cláusula, podendo a multa sea desgontsda dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, ou
cobrada dirÊhíiente da emprcsâ, amigável ou judicialmente.

PAR/{GRAFO SEGLINDO - O licitante que ensejar o.etardamento da execução do certâme, nào manriver a
proposta, falhar ou fraudar na execuçào do contrato, compoíaÍ-se de modo inidôneo, fizer decrarôção falsâ ou
comeler fraude 6§car, garantido o direito prévio da citação e dâ qmpra def€sa, ficaÍá impedido de ricitaÍ e çoítrarâr
com a Administraçâo, pero prazo de até cinco anos, enquanto perdumr€Ín os motivos detenhinanles dâ punição ou
até que seja promovida a reabilitaçào peiante a própria suroridâde que aplicou a penslidade.

CLÁUSULA §EXTA. DAs oBRIGAÇÕES

P EtGlÍôr.gI 2U202t BPM
Li.l Di M Bosuirr§E.r (19) IJ645-l 9.
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coMIssÃo PERMANENTE DE LIcIiAÇÃo 00039?

6.2.4 -R€sponsaiilEar-se por evcntuais multas municip ais, cstaduais e f€derais , decorrentes de faltas poJ eh

§omelidas na execuçào do Coatmto;

6 2 5 - As§:umir inreim r.spoasabilidade peros danos que seus ernpregados câusarem à coNTR {TANTE duÍante

o fom€cim'nto, hiÉtcs€ eÍh que fará a reparEÉo devida, com o nccessáÍio rcssarcimento em dinhciro, no prazo

improÍrogável dc 30 (tsinta) dia§, independcntemcnte de avisos ou inteÍp€lação judicial;

6.2.6 - Em caso de falta dos bens obj€to deste contÍato, responsabilizar.se_á na forÍna dâ Lei, pelo

inadimplemeoto do Contrsto. Íicando tô.to o ônus do lbÍnecimento sob sua responsabilid.Bde;

6.2.7 -A CONTRArADA nâo Í,odfií transferiÍ total ou pârcialmente o ConEato, como também nào podcrá

subcoofatar, aiÀda quc psrcialmente, a execução do ssu objeto.

6.2.E - Manter durante todâ a exccução do contmto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas a§

condições de habitilaçào e qualificaçâo quo habilitaiâh quando da sua assinatura.

CLÁUSULA SÉTtr}ÍA - DENÚNCIA E RxsCIsÃo

7.1-O presetrte Cortrsto serí rcscitrdido:

,) ordináriameorc, por suâ completa exccução;

b) exoepcionalmente, de âcordo com o disposto nos arts 77 a go da Lei n. E.666/93, em sua atual redação.

PARÁGRAFO .RIMEIRO - Em caso de re§ci§ão adminisrrativs deconente da in€xecução totar ou parcial doCoDkaro, a CONTRATADA Dão tcrá diÍciro. a c.pecie aguma ae iaaeJ^A", .r1"i""0.-* A, coDseqüênciâscontrafuais e letsais, reconhecidos os direilos da Administraçào.

CLÁUSULA OITAYA - FORO

Pam qualquer açâo decorrente deste contr
quârqueÍ ourro, por mai, pririr"gi"ao qr" ,ljl. 

fica elcilo o foro da comarca ds Boquim/sE' com exclusâo dc

E por estarem justos o contmtados, sssinam o prescnte tcrmo cm 03 (ffis) üa§ de iguar teor e pam um ú cfeito,juntatnente com as testemuúas abaixo, o fim de qüe possâ suÍtir o§ ;;:Jài"". 
"i"g"* 

.r"i,*.

EI.trô!koPÍes!o 2E/]O,J PMB
PLldl.dlc. Dr. J Ce.M€lo, m/SE.Bogrl

364t 919,



E§TADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE BOOUIM

COMISSÃo PERJUANEMTE DE LICIiAcÃo 000398

Boquim (SE), l6 DE FEVEREIRO DE 2024.

MAG EEPAP

E SANTOS

ipal

TANTE

JOÃO LTDA

CONTRATADO

c.P.F.(b/6J7./3í_G

TESTEMUNHAS

)

C.P.F

PIesno Eletr6nlco 2AD023 PMB
Llcltrçõê. Di J Mrrh Pd M C€ BoqülD/SE.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOOUIM

coMIssÃo pERMaNExte nu uctilcÀo 0003$9

Anexo Único

ITEM DESCRI DO PRODUTO l,IND QTD PREÇO TOTÁL

conrposto por:

02 Borracha dc apataÍ tipo ponteirâ, bmnca
pÂra encaixe no lápis;

0l 
_Cademo dc deseúo, com 40 folhds,

mediDdo 2008m l4OmE;

0l_ Cola brancâ 9Og, de uso escolaÍ, lâvável,
atoxl§a;

0l Giz de cem bôsuio cuío e tÍosso, atóxico,
carga lnerente caixa com I2 unidades;

02 LápisSraÍ'ite prero, corpo madeira, diâmerro
carga 2mÍq duÍea carga 28;

0l Massa para modelar cores sortidÀs câixa
pequena c/12 unidades;

0l Mochila uniss€x tamanho 3gcm x 25cm; O I
Pâsta classificadora em plástico transpârente,
com eEsttco, tamanho oÍicioi

0l Tesoua escolar seE
pequeno;

0l Tinta guache com 06 unjdades (azul, pÍero,
vermelho e amarelo)

Ponta I'mrÃho

O INFANTIL _ K]T IKITI.ED

K]T 654,00 60,00 39.240.00

02 Borrscha de apagar iipo ponieirE, bmnca
para encaixe no lápis;

0l 
.Caderno de deseúo, com 40 folhas,

medindo 200mm t4omÍn;

0l Cola branca 9Og, de uso esçolaÍ, lavável,
atóxica;

0l Giz de cera bastÀo cuío e trosso,6tóxico,
caÍga lnerente caixâ com I2 unidades;

O INFANTIL _ KIT IKIT I- EDUCA
composto por:

P El.trôItaio w202:t PMBCoÍds!o Llcl Di Mrrl. Melo,
'n/SE.

Boqúl
3645- t9.9
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICTPAL DE B(X)UIM

coMrssÁo pERMANEnTT oe r_icÊÃôio 800400
te prcto, corpo aDadeiÍa. diâmetso

oarga 2Ínm, dueza caÍgâ 28;

0l Massa pam modelâr cores sonidas caixa
pequeÀô c/l 2 uDidades;

0l Mochila unisscx tamEnho 3gcm x 25cm: 0l
Pasta clsssifi cadora em plástico transparcnte,
com elástico, tÂmaúo oficio:

0l Tcsourd escolaÍ s€m
Pequeno;

0l Ti â guâche com 06 unidades (azul, preto,
verEelho e smârelo)

ITEM EXCLUSIVO
MICROEMPRESAS E EMPRESAS
PEQUENO PORTE.

poDta tarhanho

02 Lipis grafi

PANÁ
DE

KIT 216,00 64,& 11.99E,96

3

FT NDAMENTAL I composro poÍ:

02 BorIâchE dc apaga, tipo pooteira, branca
para encaixe no lápis;

0l Cademo de desenho, §om 40 folhas,
medindo 200Íun t40Ínm:

0l-Cademo uhiveÍsiüirio espiral, capa dura, tO
0,0000 1.350,0000 maléÍias, c;Írt 2OOÍls,
lorÍnato 2Ex23cm:

01. Cola bralca 40g, de uso escolú, lâvável,
atóxica:

0l Lápis de cor tamanlo grande, cores
drversas, caiy,r com l2 úidades:

02 Lápis grafite preto, coço madeim, diânretro
cargâ 2ÍtúÍ\ duÍEz8 csrgo 2B;

0l Mochila uissex 4ocm x 32cm;

0l 
. 
Régua comum eÍh plásrico sristal,

Sraduâçào milimekada. tipo rnaleriâl riSido,
cor tÍanspaÍente, compdÍn€nto JOcm;

0l Tesoum escolaÍ sem ponta lamanho
pequeno,

0l Estojo escolar unissex - material lons _
dimensões: 7 x6,5 x23 cm,

02 malcas texto Íluoresccnte cores (verde e
amÂrela)

KIT II MENTALFTJNDÂ ITK

KIT 1.013,00 88,82 89.974,66

EldÍô!LoPríro ,tt20xt PMBCoDrt!ío ILlartõ6 JD!. M.rí. M€ Ccntro. a.Boqul S
9l36.Él 9.

II_



i*À:
ESTÁDO DE SERGIPE
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000 4$t

4

FUNDAMENTAL I composto por:

02 BorEcha de apagar tipo ponteira, bl-dnca
para encaixe no lápis;

0l Cadcmo de descnho, com 40 folhas,
medindo 200mft l4omm;

0l^Cademo uoiveÍsitfuio espiral, capa duÍa, lO
0,0000 1.350,0000 mâté;ias, com 2oofls,
forÍhato 2Ex2Jcm:

0l Cola brarca 40& de uso escolar, lavável,
atóxica;

0l Lápis 
-de coÍ taÍhanho graode. cores

olveasas, calxa coú I 2 uniúdesi

02 Lápis graÍite preto, coÍpo madeira, diâmerÍo
carga 2mírl durezâ carga 28;

0l Mochila uniss€x 4ocm x 32cm;

0l 
. 
Régua comuo em pláslico cÍis!ÂI,

graduaçào milimerrada, tipo material rigido,
cor transpaÍenter comprimento 3Ocm;

0l Estojo escolaÍ unissex - materiâl lonô _

dim€nsõ€s: 7x6,5x23 cm,

02 rnarcas texto fluorasceDte cores (vcade c
amaÍêla)

ITEM EXCLUSIVO
MICROEMPRESAS E EMPRESAS
PEQUENO PORTE.

KIT ÍÍ - FUNDAMENT AL I-KIT II _

PARA
DE

0l Tesoura escolaÍ
pequcDo,

s€m ponla tamanho

KIT 337,00 8E,60 29.858,20

5

02 Boracha âpâgadora de escrita, atóxica,
çompÍlmento 32ftr1 largura 23mnl ahurd
07mm, coÍ braDcâ, ri!,o macia, que não bonE e
nem danifique o papel;

0l Cademo universitá,r.io espiral, capa dum, 12
Ínatcnas, com 240fls, formato 2gx23cm:02
Canelas esferotráfica com tinta ns cor azul,
em plástico tmnsparente, sextavada com
suspiro lateral, com tampa venlilâda. Dontâ
média de lâlào de lomm, coÍn csfem de
tungstênio;

AMENTÁL
KIT AL KIT
FUND ll co tomPos poÍ:

El.lóolcoIrEro 1At20E PI/lBCorú$ro Uclt çõc. Da MrÍlr M€lo, C.rtro' BoqülD/§E.
543-t9(19) 9.
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITT,,RÂ MUNICIPAL DE BOOIJIM
COMTSSÃO PERMANEME DE LICIiAÇÀO 0fl0 4fr}

MAGAZIITE E PÂPELARIA SÃO JOÃO LTDA

ContÍatado

.%*o
J

reprcto, coIro madcim, diâmetro
carg8 2mm, dureza carga 2B;

0l 
. 
Rétua comum em pllistico cristal,

graduação milimerrads, tipo materiál rÍgido;

0l Estojo escolar unissex - rnaterial lona _

dimrnsõ€s: 7x 6,5 x23 cm;

02 marcas tcxto fluorescente cores (veÍde e
amârela).

02 LápisgraÍi

KIT 1.320,00 37,t5 49.962,00

Elclr{dcoP..ta 24t202:r PMACoÍnlsío LI Dr. dcM.rdr Pilvr McIo, Boquim/SE.
(79) 3út5. 9.


